MOÇÃO Nº 17
,  DE 2004 


Considerando que o “Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES", instituído pela Lei 9.317/96, veio trazer um tratamento diferenciado e simplificado que favorece as microempresas e as empresas de pequeno porte;


Considerando que o SIMPLES Federal é uma forma simplificada e englobada de recolhimento de tributos e contribuições que tem como base a apuração da receita bruta;


Considerando que dependendo do valor alcançado por esta receita incidirá uma alíquota que varia entre 3 e 5 % para as microempresas não contribuintes do IPI; e de 3,5 a 5,5% para aquelas contribuintes do IPI;


Considerando que, não raro, quando do pagamento deste tributo, a microempresa pode vir a apresentar e recolher uma guia DARF com valor maior do que o efetivamente devido, implicando assim em um processo administrativo para se reaver a quantia indevidamente paga, procedimento este que demanda tempo e custo para o microempresário; 


Considerando diante do exposto e da relevância da matéria, com fundamento no artigo 154 da XI Consolidação do Regimento Interno, 

 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República se digne determinar à Secretaria da Receita Federal para que adote a medida de notificar ex officio  o microempresário contribuinte do “Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES", quando ocorrer o recolhimento maior do que o devido em relação a sua faixa de receita bruta, evitando-se assim os transtornos para estes empreendedores obterem de volta o valor pago a mais através de requerimento ou processo administrativo.

Sala das Sessões, em 11/3/2004

a) João Caramez 
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